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Ass. Responsável 

Súmula: Designa a Comissão Especial, para 
proceder a avaliação de imóvel para locação, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE 
Art. 1°. Fica designada a Comissão Especial, 

para proceder a avaliação de imóvel para locação assim constituída: 
• Presidente: CARMEN BRANDINI FONGARO Servidora Pública 

Municipal, agente administrativo, portadora do CPF n° 017.xxx.999-xx e Carteira 
de Identidade n 3.xxx.439-x SSP PR. 

• Membro MARLETE DAL MAGRO, Servidora Pública Municipal, 
engenheira agrônoma, portadora do CPF n° 502.xxx.979-xx e Carteira de 
Identidade n° 200.xxx-4; 

Membro: JEAN CARLOS DE LIMA, Servidor Público 
comissionado, Engenheiro Civil, Diretor de Departamento de Engenharia. 
Portador do Cl/RG n° 10.xxx.612-0xSSRPR e CPF n° 088.xxx.709-xx. 

Parágrafo único: O imóvel a ser avaliado é o 
abaixo especificado: 
PAVIMENTO TÉRREO COM ÁREA DE 214,0M 2  DO IMÓVEL LOCALIZADO SOBRE O LOTE 
N° 13, DA QUADRA N° 02, LOTEAMENTO JARDIM AMÉRICA, NESTA CIDADE DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, COM O FIM DE ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DA UNIDADE DO 
SAMU", de propriedade do senhor Paulo Parolin, portador do CURG 4.xxx600-x 
SSP PR e CPF n° 838.xxx.xxx.87. 

Art. 2°. Fica concedido o prazo de 05 (cinco) 
dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 3°. Os serviços serão gratuitos e 
considerados relevantes ao Município. 

Art 4°. Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as ,à•posições em contrario. 

PORTARIA N° 1313/2026 
Data 17 de junho de 2026. 

Gabinete do Prefeito 
17 de junho de 2026. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
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